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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

 PROCESSO 201800004022767 –  TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2018 -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA ATENDER
EDIFÍCIOS, LOCALIZADOS NA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA TOTAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado nos
termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo
Procurador do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia, Dr. EDUARDO SILVA
TOLEDO PULLIN MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 29.880, portador do RG nº
5272159 SSP/GO, CPF/MF nº 016.270.411-92, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av.
Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, ora representada
por sua titular, Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº
08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO;
CONTRATADA: TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.088.000/0001-71,
estabelecida na Rua 2, esq. com Av. Luiz XV, Qd. 04, Lt. 16, s/nº, Recanto dos Emboabas, CEP 74.910-200, em
Aparecida de Goiânia – GO, neste ato representada pelo Sr.  LUCIO OTTONI VIEIRA FILHO, brasileiro, portador
da cédula de identidade nº 1.836.990/SESP-GO e do CPF/MF nº 479.655.761,04, conforme instrumento de procuração
que lhe fora outorgado.
As partes Contratantes têm entre si justo e avençado o presente TERCEIRO TERMO ADITIVO, instruído no
Processo nº 201800004022767, autuado em 06/04/2018, mediante as cláusulas e condições que se seguem:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo será regido, no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei Estadual nº 17.928/2012,
Decreto Estadual nº 9.376/2019, bem como pelas demais normas regulamentares aplicáveis.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a redução de quantitativos  de postos de trabalho do Contrato nº 024/2018, de
prestação de serviço de vigilância armada para atender edifícios da Secretaria de Estado da Economia, localizados na
capital e região metropolitana, com redução do valor total contratado.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REDUÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E DA REDUÇÃO DO VALOR
CONTRATADO 

 Parágrafo 1º –  Conforme negociação entre as partes, a partir de 16/05/2020 ficam reduzidos os postos de trabalho de
vigilância armada contratados, passando de 05 (cinco) para 02 postos diurnos e de 06 (seis) para 04 (quatro) postos
noturnos, conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL
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MENSAL –
R$

01

01
Vigilância armada em turno diurno, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 2 vigilantes em turnos de 12 horas
e em regime de trabalho de 12x36 horas.

Posto   02 9.839,65 19.679,30

02
Vigilância armada em turno noturno, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 4 vigilantes em turnos de 12 horas
e em regime de trabalho de 12x36 horas.

Posto 04  10.856,17 43.424,68

VALOR TOTAL MENSAL R$ 63.103,98

Parágrafo  2º –  Com a redução de postos de trabalho contratados, a partir de 16/05/2020 até 16/07/2020, final da
vigência contratual, tem-se uma redução contratual total de R$ 104.170,29 (cento e quatro mil cento e setenta reais e
vinte e nove centavos). Assim, o valor total do Segundo Termo Aditivo fica reduzido de R$ 1.429.612,43 (um milhão,
quatrocentos e vinte e nove mil seiscentos e doze reais e quarenta e três centavos) para R$ 1.325.442,14 (um milhão,
trezentos e vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois reais e quatorze centavos).
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor, podendo ainda ser firmados novos
aditivos, a qualquer tempo.
 
E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente instrumento, depois de lido, conferido e achado
conforme, assinado eletronicamente pelas partes abaixo nomeadas.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA,

 

Pela CONTRATANTE:

 

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                      EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA
Secretária de Estado da Economia                                                        Procurador do Estado                    

 

Pela CONTRATADA:

 

LÚCIO OTTONI VIEIRA FILHO
Total Vigilância e Segurança Ltda

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIO OTTONI VIEIRA FILHO, Usuário Externo, em 14/05/2020, às
14:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de
Estado, em 14/05/2020, às 15:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA, Procurador (a) do
Estado, em 29/05/2020, às 11:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000013021998 e o
código CRC E5D27798.
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GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIÂNIA - GO
- COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201800004022767 SEI 000013021998
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

 PROCESSO 201800004022767 – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
024/2018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA ATENDER
EDIFÍCIOS, LOCALIZADOS NA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA TOTAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado nos
termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo
Procurador do Estado1, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia, DR. RODRIGO DE
LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 41.366, CPF/ME nº 026.622.223-44,
residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita
no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia
Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, Srª.
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0
DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO;
CONTRATADA: TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.088.000/0001-71,
estabelecida na Rua 2, esq. com Av. Luiz XV, Qd. 04, Lt. 16, s/nº, Recanto dos Emboabas, CEP 74.910-200, em
Aparecida de Goiânia – GO, neste ato representada pelo Sr.  LUCIO OTTONI VIEIRA FILHO, brasileiro, portador da
cédula de identidade nº 1.836.990/SESP-GO e do CPF/MF nº 479.655.761,04, conforme instrumento de procuração que
lhe fora outorgado.
As partes Contratantes têm entre si justo e avençado o presente QUARTO TERMO ADITIVO, instruído no Processo nº
201800004022767, autuado em 06/04/2018, mediante as cláusulas e condições que se seguem:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo será regido, no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei Estadual nº 17.928/2012,
Decreto Estadual nº 9.376/2019, bem como pelas demais normas regulamentares aplicáveis.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 024/2018, de prestação de
serviço de vigilância armada para atender edifícios da Secretaria de Estado da Economia, localizados na capital e região
metropolitana, mantida a redução de postos de trabalho. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E DA RENÚNCIA

O prazo de vigência contratual fica prorrogado por 06 (seis) meses, contados a partir de 17/07/2020 até 16/01/2021,
podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei
nº 8.666/93.
Parágrafo Único – Este aditivo poderá ser encerrado antecipadamente, a partir da assinatura de novo contrato,
originário de procedimento aquisitivo para o mesmo objeto, renunciando as partes a quaisquer direitos sobre o período
não executado, condicionado que na data do encerramento a CONTRATANTE esteja quite com os pagamentos referente
à execução contratual.
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CLÁUSULA QUARTA – DA REDUÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO, DOS PREÇOS E DA REPACTUAÇÃO

Fica mantida a redução de postos de trabalho definida no Terceiro Termo Aditivo, sendo contratados para este aditivo
02 (dois) postos de vigilância armada diurnos e 04 (quatro) postos noturnos, conforme negociação entre as partes.
 Parágrafo  1º - O valor total do presente termo aditivo é de R$ 378.623,88 (trezentos e setenta e oito mil seiscentos e
vinte e três reais e oitenta e oito centavos).                                       
Parágrafo  2º – Os quantitativos e preços contratados para este aditivo são:
 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL

MENSAL – R$

01

01

Vigilância armada em turno diurno, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 2 vigilantes em turnos de 12 horas e

em regime de trabalho de 12x36 horas.
 

Posto   02 9.839,65 19.679,30

02

Vigilância armada em turno noturno, de segunda-feira a
domingo, envolvendo 2 vigilantes em turnos de 12 horas e

em regime de trabalho de 12x36 horas.
 

Posto 04 10.856,17 43.424,68

VALOR TOTAL MENSAL R$ 63.103,98
VALOR TOTAL 6 (SEIS) MESES R$ 378.623,88

Parágrafo 3º – Conforme solicitado pela Contratada, os valores definidos acima serão repactuados, em decorrência  da
Convenção Coletiva de Trabalho/2020, retroagindo a partir de 1º de janeiro de 2020, após análise e aprovação dos
valores pela Gerência de Cálculos e Precatórios da Procuradoria-Geral do Estado. A repactuação se dará  por
apostilamento contratual, nos termos do Art. 5º do Decreto Estadual nº 8.189/2014.

 

CLÁUSULA QUINTA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução deste Contrato, neste exercício, correrão à conta de recursos consignados
na seguinte fonte e dotação orçamentária: 2020.17.01.04.122.4200.4.209.03, fonte 100, do vigente Orçamento Estadual,
conforme nota de empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. Para o exercício
subsequente, à conta de recursos orçamentários apropriados. Caso haja o encerramento antecipado do contrato, serão
feitas as devidas adequações orçamentárias e financeiras, proporcionais ao efetivo período de execução contratual.
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor, podendo ainda ser firmados novos
aditivos, a qualquer tempo.
 
E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente instrumento, depois de lido, conferido e achado
conforme, assinado eletronicamente pelas partes abaixo nomeadas.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA.

 

Pela CONTRATANTE:

 
                CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                    

  Secretária de Estado da Economia     
                                             

 
RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

                    Procurador do Estado 1                   
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Pela CONTRATADA:

LÚCIO OTTONI VIEIRA FILHO
Representante Legal da Contratada

 
 
 

_______________________________________________________
¹ A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas do edital e do ajuste
foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações de natureza técnica, econômica ou
financeira necessárias à presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao presente
ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização
gestão ou execução do ajuste.

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIO OTTONI VIEIRA FILHO, Usuário Externo, em 08/07/2020, às
15:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de
Estado, em 10/07/2020, às 16:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador (a) do Estado,
em 14/07/2020, às 11:28, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000014104031 e o
código CRC 83D11548.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO
- COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201800004022767 SEI 000014104031
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 
 
 

TERMO

 
TERMO DE RESCISÃO 

 
PROCESSO 201800004022767 – TERMO DE RESCISÃO DO
CONTRATO Nº 024/2018 - DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
VIGILÂNCIA ARMADA PARA ATENDER EDIFÍCIOS, LOCALIZADOS
NA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA TOTAL
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

 
CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,

neste ato representado nos termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado1, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de
Estado da Economia, DR. RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na
OAB/GO sob o nº 41.366, CPF/ME nº 026.622.223-44, residente e domiciliado nesta capital, com a
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte,
Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular,
Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 0842451-
0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO;

 
CONTRATADA: TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n° 06.088.000/0001-71, estabelecida na Rua 2, esq. com Av. Luiz XV, Qd. 04, Lt. 16, s/nº, Recanto dos
Emboabas, CEP 74.910-200, em Aparecida de Goiânia – GO, neste ato representada pelo Sr.  MILTON
FELIX DE FREITAS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 797832/2ª via - DGPC/GO e do
CPF/MF nº 251.171.571-68, residente e domiciliado em Goiânia – GO.

As partes Contratantes têm entre si justo e avençado a presente RESCISÃO
CONTRATUAL, instruída no Processo nº 201800004022767, autuado em 06/04/2018, mediante as cláusulas
e condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente rescisão contratual será regida pelo artigo 79, inciso II da Lei Federal nº
8.666/1993, pela Lei Estadual nº 17.928/2012, no que couber, bem como pelas demais normas regulamentares
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aplicáveis.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Constitui objeto deste termo o encerramento do Contrato nº 024/2018, de prestação de
serviço de vigilância armada para atender edifícios da Secretaria de Estado da Economia, localizados na
capital e região metropolitana. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

O Contrato 024/2018 fica encerrado em 31/10/2020, conforme previsto no parágrafo único
da Cláusula Terceira do Quarto Termo Aditivo.

Parágrafo 1º - Não constam quaisquer produtos ou serviços solicitados e pendentes de
entrega ou execução.

Parágrafo 2º - Renunciam as partes a quaisquer direitos sobre o período não executado. 
Parágrafo 3º - Com a rescisão contratual, a partir de 31 de outubro de 2020, o valor total do

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2018 passa de R$ 378.623,88 (trezentos e setenta e oito mil seiscentos e
vinte e três reais e oitenta e oito centavos)  para R$ R$ 218.760,46 (duzentos e dezoito mil setecentos e
sessenta reais e quarenta e seis centavos).

Parágrafo 4º - A CONTRATANTE quitou todos os pagamentos pendentes, referentes ao
período já executado do Contrato 024/2018, inclusive débitos referentes a 'Despesas de Exercício Anterior' e
aqueles inscritos em 'Restos a Pagar', conforme valores negociados entre as partes.

Parágrafo 5º - A CONTRATADA renuncia, expressamente, aos valores referentes à
repactuação contratual em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho/2020.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem as partes desse modo acordadas, foi o presente instrumento, depois de lido,
conferido e achado conforme, assinado eletronicamente pelas partes abaixo nomeadas.

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA.
 

Pela CONTRATANTE:

 
                CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                    

  Secretária de Estado da Economia     
                                             

 
RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

                    Procurador do Estado 1                   
 

Pela CONTRATADA:
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MILTON FELIX DE FREITAS

Total Vigilância e Segurança Ltda

 
 
 

_______________________________________________________
¹ A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas do edital e do ajuste foram

examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações de natureza técnica, econômica ou financeira

necessárias à presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao presente ajuste ou aos

parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução

do ajuste.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MILTON FELIX DE FREITAS, Usuário Externo, em
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